GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADA: Fernanda Maria Ribeiro Soares

EMENTA: Autoriza Fernanda Maria Ribeiro Soares a exercer a fungéo de diregdo
da Escola de Ensino Fundamental Moisés Marques, em Cajazeiras-
Aracati, até ulterior deliberagdo deste Conselho.

RELATORA: Regina Maria Holanda Amorim
SPU N° 03324874-5 |[PARECER: 0072/2004 |APROVADO: 14.01.2004

| - RELATORIO

A Secretaria de Educagéo e Desporto do Municipio de Aracati, pelo Processo
N° 03324874-5, apresenta a este Conselho de Educagéo o pedido para Fernanda
Maria Ribeiro Soares exercer o cargo de diretora da Escola de Ensino Fundamental
Moisés Marques, situada na localidade de Cajazeiras — Aracati.

O processo consta das pegas que compdem a solicitagdo em carater especi-
al, uma vez que a requerente € portadora de Declaragédo, da Universidade do Esta-
do do Rio Grande do Norte, de que cursa Matematica no 7° semestre; ato de nome-
agao do Prefeito Municipal; declaragéo de experiéncia do magistério; comprovantes
de identidade, CPF e titulo eleitoral; atestado de antecedentes fornecido pela Secre-
taria de Seguranga Publica e Defesa da Cidadania do Estado do Ceara; e Declara-
¢ao do Centro Regional de Desenvolvimento da Educagéo — 10 CREDE, de que hé
caréncia de profissional habilitado no Municipio.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

Com referéncia a formagéo dos profissionais da Educagéo, a Lei N° 9.394/96
estabelece que:

“Art. 64 — A formagdo de profissionais de educagéo para administragéo, pla-
nejamento, inspegdo, supervisdo e orientagdo educacional para educagédo basica,
sera feita em cursos de graduagdo em pedagogia ou em nivel de p6s-graduagéo, a
critério da instituigdo de ensino, garantida, nesta formag&o, a base comum nacio-
nal”.

Neste sentido, o artigo mantém a formagdo dos especialistas em Educagéo
por via dos cursos de graduagdo em Pedagogia ou, como fazem algumas universi-
dades, através de programas de pos-graduagao.

A formagéo do administrador escolar confere-lhe possibilidade legal do exer-
cicio da profissdo na gestéo de sistemas de ensino e de escolas publi¢as e particu-
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No momento, a diregéo de escolas em nosso Estado, principalmente fora da
Capital, vem sendo exercida por pessoas sem a devida habilitagdo, mas com ampa-
ro na Resolugéo N° 372/2002, deste Conselho.

O processo vem respaldado de declaragdo, do CREDE 10, de caréncia do
profissional habilitado, e documentos que indicam a experiéncia docente, pré-
requisito para o exercicio profissional de quaisquer fungbées do magistério, nos ter-
mos das normas deste Conselho.

E importante destacar atengéo para este dispositivo diante da realidade, por-
tanto, permanece a duplicidade entre o mundo real e o mundo do sistema.

Il = VOTO DA RELATORA

Pela autorizagdo do exercicio da fungdo de diregdo em favor de Fernanda
Maria Ribeiro Soares, da Escola de Ensino Fundamental Moisés Marques, na loca-
lidade de Cajaceiras — Aracati, até ulterior deliberagdo deste Conselho.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Basica do Conselho de Edu-
cacgao do Ceara.

Sala das Sessdes da Camara de Educagéo Basica do Conselho de Educa-
gao do Cear, em Fortaleza, aos 14 de janeiro de 2004.
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